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1. DESTAQUES 

 

 

1.1. REGIME ADICIONAL DE SERVIÇO 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR – SEPM 

 

Decreto nº 49.988, de 17 de novembro de 2025 – Dispõe sobre a revisão dos valores do Regime 

Adicional de Serviço, PROEIS e PROESP no âmbito da Polícia Militar, e dá outras providências. 

Legislação Citada: Decreto Estadual nº 43.538, de 3 de abril de 2012. (Publicado no dia 

18/11/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL – SEPOL 

 

Decreto nº 49.993, de 17 de novembro de 2025 – Dispõe sobre a revisão dos valores do Regime 

Adicional de Serviço no âmbito da Polícia Civil, e dá outras providências. Legislação 

Citada: Decreto Estadual nº 43.538, de 3 de abril de 2012. (Publicado no dia 18/11/2025, 

página 4 do Caderno do Executivo). 

 

 

1.2. EVOLUÇÃO FUNCIONAL 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP 

 

Decreto nº 49.998, de 19 de novembro de 2025 – Regulamenta os critérios de promoção dos 

policiais penais estabelecidos pelo art. 2º da Lei nº. 4.583, de 25 de julho de 2003, alterada pela 

Lei nº. 5.348, de 11 de dezembro de 2008 e dá outras providências. Legislação Citada: Lei nº. 
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4.583, de 25 de julho de 2003; Lei nº. 5.348, de 11 de dezembro de 2008. (Publicado na Edição 

Extra do dia 19/11/2025, páginas 1/3 do Caderno do Executivo). 

 

 

1.3. AUXÍLIOS / BENEFÍCIOS 

  

 

 INSTITUTO ESTADUAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - IEEA  

 

Portaria IEEA/PRES nº 228, de 30 de outubro de 2025 – Regulamenta a concessão do Auxílio 

refeição/alimentação aos servidores do Instituto Estadual de Engenharia e Arquitetura-IEEA. 

Legislação Citada: Lei nº 1.733/1990; Decreto Estadual nº 16.108/1990. (Publicado no dia 

14/11/2025, página 22 do Caderno do Executivo). 

 

 FUNDAÇÃO LEÃO XIII - FLXIII 

 

Portaria FLXIII nº 762, de 17 de novembro de 2025 – Regulamenta o auxílio refeição e 

alimentação aos servidores da Fundação Leão XIII. Legislação Citada: Parecer nº 17/2022 – 

SEFAZ/SUBJUR/VHPS. (Publicado no dia 26/11/2025, página 44 do Caderno do Executivo). 

 

 

1.4.  GRATIFICAÇÕES/ BONIFICAÇÃO 

 

 

 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CBMERJ 

 

Decreto nº 49.982, de 13 de novembro de 2025 – Atualiza os valores da Gratificação por Serviço 

Extraordinário - GSEGV e dá outras providências. Legislação Citada: Decreto-Lei nº 220, de 18 

de julho de 1975; Decreto nº 43.275/2011. (Publicado no dia 14/11/2025, página 11 do 

Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.983, de 13 de novembro de 2025 – Institui a Gratificação de Operações Especiais 

no corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro (CBMERJ) e dá outras providências. 
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Legislação Citada: Decreto nº 38.032/2005. (Publicado no dia 14/11/2025, página 11 do 

Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO RIO DE JANEIRO – SEEDUC 

 

Resolução SEEDUC nº 6.391, de 19 de novembro de 2025 – Normatiza, no âmbito da Secretaria 

de Estado de Educação do Rio de Janeiro - SEEDUC/RJ, a implementação da Política Estadual 

Excepcional de Progressão Parcial para estudantes do ensino médio, instituída pelo Decreto nº 

49.994/2025, e regulamenta a concessão de bonificação para os servidores lotados em unidades 

escolares que atingirem as metas de desempenho educacional nas Políticas de Recomposição 

de Aprendizagens e da Política Estadual Excepcional de Progressão Parcial. Legislação Citada: Lei 

Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020. (Publicado na Edição Extra do dia 19/11/2025, 

páginas 3/4 do Caderno do Executivo). 

 

 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – JUCERJA 

 

Decreto nº 49.987, de 14 de novembro de 2025 – Altera a redação do artigo 12 do Decreto nº 

42.890, de 21 de março de 2011, alterado pelo Decreto nº 44.706, de 04 de abril de 2014, e dá 

outras providências. “Art. 12 - As atividades exercidas pelos membros do COGIRE, da 

Coordenação-Geral do Comitê e da Secretaria-Executiva serão remuneradas com o valor de R$ 

1.000,00 (mil reais) por sessão que comparecerem”. Legislação Citada: Lei nº 6.426, de 5 de 

abril de 2013; Decreto nº 42.890/2011. (Publicado no dia 17/11/2025, página 2 do Caderno do 

Executivo). 
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2. PUBLICAÇÕES DIVERSAS 

 

 

2.1. CONCURSO PÚBLICO 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR – SEPM 

 

Despacho do Governador de 03 de novembro de 2025 – Autoriza a realização do concurso 

público destinado ao provimento de 07 (sete) vagas no estágio probatório de adaptação de 

Oficiais (EPAO) do quadro de Capelães da Secretaria de Estado da Polícia Militar do Estado do 

Rio de Janeiro - SEPM. (Publicado na Edição Extra do dia 4/11/2025, página 1). 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP 

 

Edital SEAP – Secretaria de Estado de Administração Penitenciária convoca 19 (dezenove) 

candidatos do gênero feminino e 86 (oitenta e seis) candidatos do gênero masculino, aprovados 

na 1ª fase (todas etapas), conforme relação nominal publicada no DOERJ de 18 de julho de 2025, 

para provimento de vagas no cargo de Inspetor de Polícia Penal, na classe inicial, em concurso 

público realizado no ano de 2024, para o preenchimento do questionário de levantamento de 

dados biográficos. (Publicado no dia 19/11/2025, páginas 69/70 do Caderno do Executivo). 

 

Edital SEAP – Secretaria de Estado de Administração Penitenciária dispõe sobre a convocação 

de 01 candidato do gênero feminino e 05 candidatos do gênero masculino, para provimento de 

vagas no cargo de Inspetor de Polícia Penal, na classe inicial, em concurso público realizado no 

ano de 2024, para o preenchimento do questionário de levantamento de dados biográficos 

(QLDB). (Publicado no dia 28/11/2025, página 37 do Caderno do Executivo). 

 

 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CBMERJ 

 

Decreto de 13 de novembro de 2025 – Nomeia, em ordem alfabética, por terem sido aprovados 

em todas as fases do concurso público para provimento das vagas do Corpo de Bombeiros 
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Militar do Estado do Rio de Janeiro, os candidatos relacionados. (Publicado no dia 14/11/2025, 

páginas 12/14 do Caderno do Executivo). 

 

 CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO – CGE 

 

Decreto de 24 de novembro de 2025 – Nomeia, observada a ordem de classificação final e 

homologação do concurso constante do Edital publicado DOERJ nº 096 de 28 de maio de 2024, 

para o cargo de Auditor do Estado, do quadro permanente da Controladoria-Geral do Estado do 

Rio de Janeiro, em virtude de habilitação em concurso público, os candidatos relacionados. 

(Publicado no dia 25/10/2025, página 4 do Caderno do Executivo). 

 

 PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO – PGE 

 

Edital PGE – Convoca candidatos aprovados no 2º Concurso Público para o provimento de vagas 

e a formação de cadastro de reserva em cargos de nível superior e de nível médio da 

Procuradoria-Geral do Estado do Rio de Janeiro. (Publicado no dia 12/11/2025, páginas 91/92 

do Caderno do Executivo). 

 

Edital PGE – Convoca candidatos aprovados no 2º Concurso Público para o provimento de vagas 

e a formação de cadastro de reserva em cargos de nível superior e de nível médio da 

Procuradoria-Geral do Estado do Rio de Janeiro. (Publicado no dia 28/11/2025, página 47 do 

Caderno do Executivo). 

 

 UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – UERJ 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 3/11/2025, página 

65 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor Adjunto. 

(Publicado no dia 5/11/2025, página 52 do Caderno do Executivo). 
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Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 6/11/2025, página 

64 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor Adjunto. 

(Publicado no dia 7/11/2025, página 48 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 7/11/2025, página 

64 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 10/11/2025, 

páginas 36/38 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor Adjunto. 

(Publicado no dia 10/11/2025, páginas 36/38 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 11/11/2025, 

página 36 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor Adjunto. 

(Publicado no dia 11/11/2025, página 36 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor Adjunto. 

(Publicado no dia 12/11/2025, página 81 do Caderno do Executivo). 
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Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 13/11/2025, 

página 62 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 14/11/2025, 

página 59 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 17/11/2025, 

páginas 44/45 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 18/11/2025, 

página 40 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor Adjunto. 

(Publicado no dia 18/11/2025, página 40 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor Adjunto. 

(Publicado no dia 19/11/2025, página 74 do Caderno do Executivo). 

 

Portarias UERJ – Nomeia servidores no âmbito da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, em 

virtude de aprovação e classificação em concurso público. Legislação Citada: Lei nº 6.701/2014; 

Lei nº 9.602/2022. (Publicado no dia 18/11/2025, páginas 24/26 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor Adjunto. 

(Publicado no dia 24/11/2025, página 46 do Caderno do Executivo). 
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Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor Adjunto. 

(Publicado no dia 25/11/2025, página 53 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 26/11/2025, 

página 56 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 27/11/2025, 

página 39 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 28/11/2025, 

páginas 42/43 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor Adjunto. 

(Publicado no dia 28/11/2025, páginas 42/43 do Caderno do Executivo). 

 

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE DARCY RIBEIRO - UENF 

 

Edital UENF – Universidade Estadual Do Norte Fluminense Darcy Ribeiro torna público que 

estarão abertas, em até 60 (sessenta) dias contados a partir da publicação deste edital, as 

inscrições para o concurso público de provas e títulos para provimento de vaga para o cargo de 

Professor Titular. (Publicado no dia 26/11/2025, página 57 do Caderno do Executivo). 
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2.2. PROCESSO SELETIVO 

 

 

 UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – UERJ 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o processo seletivo destinado a formação de cadastro de reserva de professores 

substitutos. (Publicado no dia 3/11/2025, página 65 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o processo seletivo destinado a formação de cadastro de reserva de professores 

substitutos. (Publicado no dia 6/11/2025, página 64 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o processo seletivo destinado a formação de cadastro de reserva de professores 

substitutos. (Publicado no dia 7/11/2025, página 47 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o processo seletivo destinado a formação de cadastro de reserva de professores 

substitutos. (Publicado no dia 13/11/2025, página 62 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o processo seletivo destinado a formação de cadastro de reserva de professores 

substitutos. (Publicado no dia 14/11/2025, página 59 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o processo seletivo destinado a formação de cadastro de reserva de professores 

substitutos. (Publicado no dia 26/11/2025, página 56 do Caderno do Executivo). 
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2.3. CAPACITAÇÃO 

 

 

 PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

Portaria SEPLAG/EGEP nº 16, de 9 de outubro de 2025 – Institui o curso de planilha de custos e 

divulga abertura de inscrições. Legislação Citada: Resolução SEPLAG nº 353 de 23 de janeiro de 

2025, Decreto nº 44.396, de 19 de setembro de 2013. (Publicado no dia 6/11/2025, página 10 

do Caderno do Executivo). 

 

Portaria EGEP/SEPLAG nº 17, de 9 de outubro de 2025 – Institui o curso de gestão de 

transportes e divulga abertura de inscrições. Legislação Citada: Resolução SEPLAG nº 269 de 5 

de fevereiro de 2024, Decreto nº 44.396, de 19 de setembro de 2013. (Publicado no dia 

6/11/2025, página 11 do Caderno do Executivo). 

 

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO – PGE 

 

Resolução PGE nº 5.276, de 14 de novembro de 2025– Altera a Resolução PGE nº 5.229, de 23 

de julho de 2025, que dispõe sobre a participação de Procuradores do Estado em cursos e 

atividades de aperfeiçoamento profissional e licença especial para estudo, e dá outras 

providências. Legislação Citada: Lei Complementar nº 15, de 25 de novembro de 2025; 

(Publicado no dia 18/11/2025, páginas 31/33 do Caderno do Executivo). 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR – SEPM 

 

Edital SEPM – O Secretário de Estado de Polícia Militar, no uso de suas atribuições legais, inclui 

no Estado Efetivo da Corporação, no CFAP 31 de Vol., os candidatos mencionados do Concurso 

ao Curso de Formação de Soldados CFP/2023 (Edital DOERJ n 096 26/05/2023) mencionados. 

(Publicado no dia 14/11/2025, páginas 51/56 do Caderno do Executivo). 
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2.4. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

 

 DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS – DEGASE 

 

Portaria DEGASE nº 1671, de 6 de novembro de 2025 – Divulga o resultado da avaliação 

periódica de desempenho, no âmbito do Departamento Geral de Ações Socioeducativas. 

Legislação Citada: Decreto nº 44.912, de 13 de agosto de 2014; Resolução SEEDUC nº 5.292, 

de 19 de junho de 2015. (Publicado no dia 12/11/2025, páginas 45/47 do Caderno do 

Executivo). 

 

Portaria DEGASE nº 1677, de 18 de novembro de 2025 – Divulga o resultado da avaliação 

periódica de desempenho, no âmbito do Departamento Geral de Ações Socioeducativas. 

Legislação Citada: Decreto nº 44.912, de 13 de agosto de 2014; Resolução SEEDUC nº 5.292, 

de 19 de junho de 2015. (Publicado no dia 24/11/2025, páginas 27/28 do Caderno do 

Executivo). 

 

 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO – CGE 

 

Avisos CGE – Controladoria Geral do Estado torna público resultado avaliação especial de 

desempenho dos Auditores do Estado. Legislação Citada: CRFB/88; Lei Estadual nº 7.989/2018; 

Decreto nº 44.912/2014; Resolução CGE nº 338/2025. (Publicado no dia 13/11/2025, páginas 

64/65 do Caderno do Executivo). 

 

 AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA 

 

Edital AGENERSA – Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de 

Janeiro faz publicar o edital com vistas à Avaliação Especial de Desempenho-CICLO AV 1, nos 

cargos de: Especialista em Regulação, Analista Técnico e Assistente Técnico de Regulação. 

Legislação Citada: Portaria AGENERSA nº 891/2024. (Publicado no dia 13/11/2025, páginas 

65/66 do Caderno do Executivo). 
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2.5. AVALIAÇÃO DE PRODUTIVIDADE 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E  

ABASTECIMENTO – SEAPA 

 

Aviso SEAPA – Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento relaciona a 

pontuação final obtida após avaliação de produtividade dos servidores, no período de 15.9.2025 

a 14.10.2025. Legislação Citada: Resolução Conjunta SEAPEC/SEPLAG nº 25, de 27 de abril de 

2015. (Publicado no dia 6/11/2025, página 77 do Caderno do Executivo). 

 

 

2.6. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE FISCAL 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E 

ABASTECIMENTO - SEAPA 

 

Aviso SEAPA – Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento em 

cumprimento ao Decreto Estadual nº 45.234, de 24 de abril de 2015, encaminha a fim de 

publicação, a listagem dos servidores que fazem jus a evolução do padrão da GAF. Legislação 

Citada: Decreto Estadual nº 45.234/2015. (Publicado no dia 6/11/2025, página 65 do Caderno 

do Executivo). 

 

 

2.7. EVOLUÇÃO FUNCIONAL 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL – SEPOL 

 

Resoluções SEPOL – Concede promoção por antiguidade e por merecimento dos servidores que 

menciona, do quadro permanente da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro. Legislação 

Citada: Lei Complementar n° 204, de 30 de junho de 2022. (Publicado no dia 5/11/2025, página 

16 do Caderno do Executivo). 
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Resoluções SEPOL – Concede promoção por antiguidade e por merecimento dos servidores que 

menciona, do quadro permanente da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro. Legislação 

Citada: Lei Complementar n° 204, de 30 de junho de 2022. (Publicado no dia 6/11/2025, 

páginas 19/22 do Caderno do Executivo). 

 

Editais SEPOL – Secretaria de Estado de Polícia Civil faz publicar o edital definitivo de apuração 

de tempo de serviço de concorrentes, com vistas à promoção nas categorias funcionais que 

menciona. Legislação Citada: Lei Complementar n° 204, de 30 de junho de 2022. (Publicado no 

dia 25/11/2025, páginas 42/49 do Caderno do Executivo). 

 

Editais SEPOL – Secretaria de Estado de Polícia Civil faz publicar o edital definitivo de apuração 

de tempo de serviço de concorrentes, com vistas à promoção nas categorias funcionais que 

menciona. Legislação Citada: Lei Complementar n° 204, de 30 de junho de 2022. (Publicado no 

dia 27/11/2025, páginas 33/35 do Caderno do Executivo). 

 

Editais SEPOL – Secretaria de Estado de Polícia Civil faz publicar o edital definitivo de apuração 

de tempo de serviço de concorrentes, com vistas à promoção nas categorias funcionais que 

menciona. Legislação Citada: Lei Complementar n° 204, de 30 de junho de 2022. (Publicado no 

dia 28/11/2025, páginas 34/36 do Caderno do Executivo). 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEEDUC 

 

Portaria SEEDUC/SUBAD nº 615, de 29 de outubro de 2025 – Autoriza a progressão funcional 

de servidores da carreira de Executivo Público, e dá outras providências. Legislação Citada: Lei 

Estadual nº 6.114/2011, Lei Estadual nº 9.630/2022. (Publicado no dia 5/11/2025, página 22 

do Caderno do Executivo). 

 

Atos SEEDUC – Promove servidores mencionados pertencentes ao Quadro Permanente da 

Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 

1990; Decreto Estadual nº 45.046/2014. (Publicado no dia 10/11/2025, páginas 16/17 do 

Caderno do Executivo). 
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Atos SEEDUC – Promove servidores mencionados pertencentes ao Quadro Permanente da 

Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 

1990; Decreto Estadual nº 45.046/2014. (Publicado no dia 19/11/2025, páginas 50/51 do 

Caderno do Executivo). 

 

Atos SEEDUC – Promove servidores mencionados pertencentes ao Quadro Permanente da 

Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 

1990; Decreto Estadual nº 45.046/2014. (Publicado no dia 24/11/2025, página 26 do Caderno 

do Executivo). 

 

Atos SEEDUC – Promove servidores mencionados pertencentes ao Quadro Permanente da 

Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 

1990; Decreto Estadual nº 45.046/2014. (Publicado no dia 28/11/2025, páginas 17/18 do 

Caderno do Executivo). 

 

 UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – UERJ 

 

Portarias UERJ – Concede promoção e progressão aos servidores que menciona da Universidade 

do Estado do Rio de Janeiro. (Publicado no dia 4/11/2025, página 19 do Caderno do Executivo). 

 

Portarias UERJ – Concede promoção e progressão aos servidores que menciona da Universidade 

do Estado do Rio de Janeiro. (Publicado no dia 5/11/2025, página 26 do Caderno do Executivo). 

 

Portarias UERJ – Concede promoção e progressão aos servidores que menciona da Universidade 

do Estado do Rio de Janeiro. (Publicado no dia 6/11/2025, página 37 do Caderno do Executivo). 

 

Portarias UERJ – Concede promoção e progressão aos servidores que menciona da Universidade 

do Estado do Rio de Janeiro. (Publicado no dia 7/11/2025, página 21 do Caderno do Executivo). 

 

Portarias UERJ – Concede promoção e progressão aos servidores que menciona da Universidade 

do Estado do Rio de Janeiro. (Publicado no dia 10/11/2025, páginas 20/21 do Caderno do 

Executivo). 
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 DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS – DEGASE 

 

Portaria DEGASE nº 1.666, de 29 de outubro de 2025 – Autoriza a progressão funcional de 

servidores de carreira do quadro de pessoal do Departamento Geral de Ações Socioeducativas. 

Legislação Citada: Lei n° 4.802/2006; Lei nº 6.834/2014; Decreto nº 45.282/2015; Portaria 

DEGASE nº 171/2015. (Publicado no dia 5/11/2025, página 24 do Caderno do Executivo). 

 

Portaria DEGASE nº 1.669, de 4 de novembro de 2025 – Autoriza a progressão funcional de 

servidores de carreira do quadro de pessoal do Departamento Geral de Ações Socioeducativas. 

Legislação Citada: Lei n° 4.802/2006; Lei nº 6.834/2014; Decreto nº 45.282/2015; Portaria 

DEGASE nº 171/2015. (Publicado no dia 6/11/2025, páginas 35/36 do Caderno do Executivo). 

 

Portaria DEGASE nº 1.670, de 4 de novembro de 2025 – Autoriza a progressão funcional de 

servidores de carreira do quadro de pessoal do Departamento Geral de Ações Socioeducativas. 

Legislação Citada: Lei n° 4.802/2006; Lei nº 6.834/2014; Decreto nº 45.282/2015; Portaria 

DEGASE nº 171/2015. (Publicado no dia 10/11/2025, página 20 do Caderno do Executivo). 

 

Portaria DEGASE nº 1.672, de 10 de novembro de 2025 – Autoriza a progressão funcional de 

servidores de carreira do quadro de pessoal do Departamento Geral de Ações Socioeducativas. 

Legislação Citada: Lei n° 4.802/2006; Lei nº 6.834/2014; Decreto nº 45.282/2015; Portaria 

DEGASE nº 171/2015. (Publicado no dia 12/11/2025, página 47 do Caderno do Executivo). 

 

Portaria DEGASE nº 1.676, de 14 de novembro de 2025 – Autoriza a progressão funcional de 

servidores de carreira do quadro de pessoal do Departamento Geral de Ações Socioeducativas. 

Legislação Citada: Lei n° 4.802/2006; Lei nº 6.834/2014; Decreto nº 45.282/2015; Portaria 

DEGASE nº 171/2015. (Publicado no dia 17/11/2025, página 26 do Caderno do Executivo). 

 

 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – DETRAN 

 

Portaria DETRAN nº 6962, de 13 de novembro de 2025 – Concede progressão funcional, 

alterando o padrão de vencimento de servidores, nos termos da Lei Estadual n.º 4.781/2006, 

com nova redação dada pela Lei n.º 8.396/2019, combinada com a Portaria DETRAN n.º 

6.255/2022. Legislação Citada: Lei nº 4781/2006; Lei 8396/2019; Portaria DETRAN nº 

6255/2022. (Publicado no dia 19/11/2025, páginas 33/35 do Caderno do Executivo). 
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 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO – CGE 

 

Resolução CGE nº 379, de 12 de novembro de 2025 – Autoriza a progressão funcional de 

servidores da carreira de Auditor do Estado. Legislação Citada: Lei nº 6.601, de 28 de novembro 

de 2013; Lei nº 7.989, de 14 de junho de 2018. (Publicado no dia 17/11/2025, página 30 do 

Caderno do Executivo). 

 

 FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE  

JANEIRO – RIOPREVIDÊNCIA 

 

Despacho RIOPREVIDÊNCIA – Concede progressão funcional aos servidores que menciona do 

Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro. Legislação Citada: Lei 

Complementar 132/2009; Portaria RIOPREVIDÊNCIA/PRE nº 204/2012. (Publicado no dia 

13/11/2025, página 26 do Caderno do Executivo). 

 

 INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO – INEA 

 

Portaria INEA/DIREX nº 104, de 21 de outubro de 2025 – Autoriza o desenvolvimento dos 

servidores do quadro permanente do Instituto Estadual do Ambiente, mediante progressão. 

Legislação Citada: Lei nº 6.101, de 6 de dezembro de 2011. (Publicado no dia 3/11/2025, 

páginas 41/42 do Caderno do Executivo). 

 

 FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE  

JANEIRO – FAETEC 

 

Despacho FAETEC – Autoriza a concessão de progressão funcional por desempenho dos 

servidores relacionados da Fundação de Apoio à Escola Técnica. Legislação Citada: Art. 12, da 

Lei 6.720 de 24 de março de 2014; Resolução Conjunta SECTI/FAETEC/SEPLAG nº 11, de 

14/01/2016. (Publicado no dia 6/11/2025, páginas 36/37 do Caderno do Executivo). 
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 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

FAPERJ 

 

Portaria FAPERJ/PR nº 792, de 3 de novembro de 2025 – Concede progressão aos servidores 

da FAPERJ. Legislação Citada: Lei Estadual nº 6.832, de 30 de junho de 2014; Decreto Estadual 

nº 44.912, de 13 de agosto de 2014; Portaria FAPERJ nº 285, de 22 de julho de 2015. (Publicado 

no dia 6/11/2025, página 36 do Caderno do Executivo). 

 

 

2.8. ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO 

 

 

 DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS – DEGASE 

 

Portaria DEGASE nº 1.667, de 30 de outubro de 2025 – Torna pública a concessão do adicional 

de qualificação dos servidores de carreira do quadro de pessoal do DEGASE. Legislação Citada: 

Decreto nº 41.334/2008, Lei nº 9.632, de 04 de abril de 2022, Portaria DEGASE nº 1.066, de 25 

de maio de 2022. (Publicado no dia 5/11/2025, página 25 do Caderno do Executivo). 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEEDUC 

 

Despachos SEEDUC – Concede Adicional de Qualificação aos servidores que menciona do 

quadro permanente da Secretaria de Estado de Educação. (Publicado no dia 19/11/2025, 

página 53 do Caderno do Executivo). 

 

 

2.9. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC 

 

Decreto nº 49.950, de 3 de novembro de 2025 – Transfere, sem aumento de despesa, o cargo 

em comissão, vago, da Secretaria de Estado de Segurança Pública para a Secretaria de Estado 



  

Página | 19  
 

da Casa Civil, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 

4/11/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.971, de 11 de novembro de 2025 – Transforma e transfere, sem aumento de 

despesa, o cargo em comissão, vago, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, 

CRFB/88. (Publicado no dia 14/11/2025, página 12 do Caderno do Executivo, por ter saído com 

incorreção no D.O. de 9/11/2025). 

 

Decreto nº 50.013, de 25 de novembro de 2025 – Altera, sem aumento de despesa, a estrutura 

organizacional da Secretaria de Estado da Casa Civil, e dá outras providências. Legislação 

Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 26/11/2025, página 3 do Caderno do Executivo). 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC // SECRETARIA DE ESTADO 

DO GABINETE DO GOVERNADOR – SEGG // DEPARTAMENTO GERAL DE 

AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS - DEGASE 

 

Decreto nº 49.972, de 12 de novembro de 2025 – Transforma, os saldos remanescentes, sem 

aumento de despesa, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado 

no dia 14/11/2025, página 1 do Caderno do Executivo, por ter saído com incorreção no D.O. 

13/11/2025). 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC // SECRETARIA DE ESTADO 

DE JUVENTUDE E ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL – SEIJES // 

DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS - DEGASE 

 

Decreto nº 49.977, de 13 de novembro de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 

14/11/2025, página 6 do Caderno do Executivo). 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC // GABINETE DE 

SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

- GSI 
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Decreto nº 50.020, de 27 de novembro de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, os 

saldos remanescentes, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. 

(Publicado no dia 28/11/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC // SECRETARIA DE ESTADO 

DE JUVENTUDE E ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL – SEIJES // SECRETARIA DE 

ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA – SETRAM // SECRETARIA 

DE ESTADO DE SAÚDE – SES // GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

DO GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - GSI 

 

Decreto nº 50.004, de 24 de novembro de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente e transfere os cargos em comissão, e dá outras providências. Legislação 

Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 25/11/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC // SECRETARIA DE ESTADO 

DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA – SETRAM // INSTITUTO RIO 

METRÓPOLE - IRM 

 

Decreto nº 50.001, de 19 de novembro de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, os 

saldos remanescentes, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. 

(Publicado no dia 24/11/2025, páginas 1/2 do Caderno do Executivo). 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC // SECRETARIA DE ESTADO 

DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA – SETRAM // SECRETARIA DE 

ESTADO DE SAÚDE – SES // GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – GSI // INSTITUTO RIO 

METRÓPOLE - IRM 

 

Decreto nº 50.012, de 25 de novembro de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente e transfere os cargos em comissão, e dá outras providências. Legislação 

Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 26/11/2025, páginas 2/3 do Caderno do Executivo). 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER – SEEL 
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Decreto nº 49.978, de 13 de novembro de 2025 – Transfere, sem aumento de despesa, os cargos 

em comissão, vagos, da Secretaria de Estado da Casa da Civil para a Secretaria de Estado de 

Esporte e Lazer, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no 

dia 14/11/2025, páginas 6/7 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.990, de 17 de novembro de 2025 – Transfere, sem aumento de despesa, os cargos 

em comissão, vagos, da Secretaria de Estado da Casa da Civil para a Secretaria de Estado de 

Esporte e Lazer, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no 

dia 18/11/2025, página 2 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 50.000, de 19 de novembro de 2025 – Transfere, sem aumento de despesa, os cargos 

em comissão, vagos, da Secretaria de Estado da Casa da Civil para a Secretaria de Estado de 

Esporte e Lazer, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no 

dia 24/11/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 50.017, de 26 de novembro de 2025 – Transfere, sem aumento de despesa, os cargos 

em comissão, vagos, da Secretaria de Estado da Casa Civil para a Secretaria de Estado de Esporte 

e Lazer, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 

27/11/2025, página 3 do Caderno do Executivo). 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER – SEEL // DEPARTAMENTO 

DE RECURSOS MINERAIS – DRM // SECRETARIA DE ESTADO DE 

TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA – SETRAM // SECRETARIA DE ESTADO 

DAS CIDADES – SECID // FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA -

FIA 

 

Decreto nº 49.947, de 30 de outubro de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 

5/11/2025, página 2 do Caderno do Executivo). 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA – 

SETRAM // FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA // 

SECRETARIA DE ESTADO DO GABINETE DO GOVERNADOR – SEGG  
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Decreto nº 49.951, de 4 de novembro de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Republicado no 

dia 6/11/2025, página 3 do Caderno do Executivo, por ter saído com incorreção no D.O. de 

3/11/2025). 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC // FUNDAÇÃO PARA A 

INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA // SECRETARIA DE ESTADO DO GABINETE 

DO GOVERNADOR – SEGG  

 

Decreto nº 49.953, de 5 de novembro de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 

6/11/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL – SEDEC - RJ 

 

Decreto nº 49.979, de 13 de novembro de 2025 – Altera, sem aumento de despesa, a estrutura 

organizacional básica da Secretaria de Estado de Defesa Civil e do Corpo de Bombeiros Militar 

do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. 

(Publicado no dia 14/11/2025, páginas 7/9 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.981, de 13 de novembro de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o 

cargo em comissão vago, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. 

(Publicado no dia 14/11/2025, página 11 do Caderno do Executivo). 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – SEHIS 

 

Decreto nº 49.991, de 17 de novembro de 2025 – Altera, sem aumento de despesa, a estrutura 

organizacional da Secretaria de Estado de Habitação de Interesse Social, e dá outras 

providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 18/11/2025, páginas 2/3 

do Caderno do Executivo). 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC // SECRETARIA DE ESTADO 

DE ESPORTE E LAZER – SEEL // SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E 

ECONOMIA CRIATIVA - SECEC 
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Decreto nº 49.949, de 3 de novembro de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, os 

saldos remanescentes, e o cargo em comissão, vago, e dá outras providências. Legislação 

Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 6/11/2025, página 3 do Caderno do Executivo, por 

ter saído com incorreção no D.O. de 17/11/2025). 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC // GABINETE DE 

SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

- GSI // INSTITUTO RIO METRÓPOLE - IRM // SECRETARIA DE ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS – 

SEDEICS 

 

Decreto nº 50.018, de 26 de novembro de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, os 

saldos remanescentes, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. 

(Publicado no dia 27/11/2025, página 3 do Caderno do Executivo). 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC // SECRETARIA DE ESTADO 

DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA – SETRAM // INSTITUTO RIO 

METRÓPOLE - IRM // JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – 

JUCERJA 

 

Decreto nº 49.984, de 14 de novembro de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, os 

saldos remanescentes, e o cargo em comissão, vago, e dá outras providências. Legislação 

Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 17/11/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC // SECRETARIA DE ESTADO 

DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA – SETRAM // DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS MINERAIS – DRM // INSTITUTO RIO METRÓPOLE - IRM // JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – JUCERJA 

 

Decreto nº 49.996, de 18 de novembro de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, os 

saldos remanescentes, e o cargo em comissão, vago, e dá outras providências. Legislação 

Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 19/11/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 
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 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC // SECRETARIA DE ESTADO 

DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA – SECEC // DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS MINERAIS – DRM  

 

Decreto nº 49.992, de 17 de novembro de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, os 

saldos remanescentes, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. 

(Publicado no dia 18/11/2025, página 4 do Caderno do Executivo). 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC // SECRETARIA DE ESTADO 

DAS CIDADES – SECID // SECRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA E ECONOMIA 

DO MAR – SEENEMAR // DEPARTAMENTO DE RECURSOS MINERAIS – DRM 

 

Decreto nº 49.943, de 29 de outubro de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Republicado no 

dia 4/11/2025, página 3 do Caderno do Executivo, por ter saído com incorreção no D.O. de 

30/10/2025). 

 

 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO – DETRO  

 

Decreto nº 49.959, de 7 de novembro de 2025 – Transfere, sem aumento de despesa, os cargos 

em comissão, vagos, da Secretaria de Estado de Governo para o Departamento de Transportes 

Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro - DETRO, e dá outras providências. Legislação 

Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 10/11/2025, página 2 do Caderno do Executivo). 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E  

ABASTECIMENTO – SEAPA 

 

Decreto nº 49.989, de 17 de novembro de 2025 – Altera, sem aumento de despesa, a estrutura 

organizacional da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e dá outras 

providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 18/11/2025, páginas 1/2 

do Caderno do Executivo). 

 

 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – DETRAN 
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Decreto nº 49.995, de 18 de novembro de 2025 – Transfere, sem aumento de despesa, o cargo 

em comissão, vago, da Secretaria de Estado da Casa Civil para o Departamento de Trânsito do 

Estado do Rio de Janeiro - DETRAN/RJ, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, 

CRFB/88. (Publicado no dia 19/11/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC // DEPARTAMENTO DE 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – DETRO // 

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE – INEA 

 

Decreto nº 49.894, de 2 de outubro de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Republicado no dia 

6/10/2025, página 3 do Caderno do Executivo, por ter saído com incorreção no D.O. do dia 

3/10/2025). 

 

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO DE JANEIRO – DETRAN // 

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE – INEA 

 

Decreto nº 49.895, de 14 de novembro de 2025 – Transfere, sem aumento de despesa, os cargos 

em comissão, e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 

17/11/2025, página 2 do Caderno do Executivo). 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC // INSTITUTO DE PESOS E 

MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – IPEM 

 

Decreto nº 49.967, de 11 de novembro de 2025 – Transforma, o saldo remanescente, sem 

aumento de despesa, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado 

no dia 9/10/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 SECRETARIA DO ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL– SETD // 

FUNDAÇÃO LEÃO XIII - FLXIII 
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Decreto nº 49.957, de 6 de novembro de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. (Publicado no dia 7/11/2025, página 1 do Caderno do 

Executivo). 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E SERVIÇOS – SEDEICS 

 

Decreto nº 49.954, de 5 de novembro de 2025 – Altera nomenclatura, sem aumento de 

despesa, dos cargos em comissão, ocupados, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, 

CRFB/88. (Publicado no dia 6/11/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA E ECONOMIA DO MAR – SEENEMAR 

 

Decreto nº 49.963, de 10 de novembro de 2025 – Transfere, sem aumento de despesa, o cargo 

em comissão, vago, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 

Comércio e Serviços para a Secretaria de Estado de Energia e Economia do Mar, e dá outras 

providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 11/11/2025, página 1 do 

Caderno do Executivo). 

 

 SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

SUDERJ 

 

Decreto nº 49.973, de 12 de novembro de 2025 – Transfere, sem aumento de despesa, os cargos 

em comissão, vagos, da Secretaria de Estado da Casa da Civil para a Superintendência de 

Desportos do Estado do Rio de Janeiro - SUDERJ, e dá outras providências. Legislação 

Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 14/11/2025, página 11 do Caderno do Executivo, 

por ter saído com incorreção no D.O. de 13/11/2025). 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SECTI 

 

Decreto nº 49.974, de 12 de novembro de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, os 

cargos em comissão, vagos, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, e dá 
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outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 13/11/2025, página 

1 do Caderno do Executivo). 

 

 FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E EDUCAÇÃO SUPERIOR A DISTÂNCIA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CECIERJ  

 

Decreto nº 50.019, de 26 de novembro de 2025 – Altera e consolida, sem aumento de despesa, 

a estrutura organizacional da Fundação Centro de Ciências e Educação Superior a Distância do 

Estado do Rio de Janeiro - CECIERJ, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, 

CRFB/88. (Publicado no dia 27/11/2025, páginas 3/4 1 do Caderno do Executivo). 

 

 

2.10. OUTROS TEMAS 

 

 

CESSÃO E PERMUTA DE SERVIDORES PÚBLICOS 

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR – SEPM // SECRETARIA DE 

ESTADO DE POLÍCIA CIVIL – SEPOL // SECRETARIA DE ESTADO DE 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP // SECRETARIA DE ESTADO DE 

DEFESA CIVIL – SEDEC // CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO – CBMERJ 

 

Decreto nº 49.965, de 11 de novembro de 2025 – Dispõe sobre a cessão e permuta de 

servidores públicos efetivos dos quadros das Secretarias de Estado de Polícia Militar, Polícia Civil, 

Administração Penitenciária, Defesa Civil e Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de 

Janeiro, e dá outras providências. (Publicado na Edição Extra do dia 11/11/2025, página 1 do 

Caderno do Executivo). 

 

ORÇAMENTO PÚBLICO 

 

 

 PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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Portaria SEPLAG/SUBPLO nº 108 de 11 de novembro de 2025 – Altera os anexos do Decreto nº 

46.930 de 07 de fevereiro de 2020, que aprovou as classificações de planejamento e orçamento, 

a partir de 1° de janeiro de 2020. Legislação Citada: Decreto Estadual nº 48.413/2023, Decreto 

Estadual nº 46.930/2020. (Publicado no dia 13/11/2025, página 23 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.970, de 11 de novembro de 2025 – Dispõe sobre o encerramento do exercício 

financeiro de 2025 e dá outras providências. Legislação Citada: Leis Complementares Federais, 

nº 101, de 04 de maio de 2000 e nº 159, de 19 de maio de 2017, nas Leis Complementares 

Estaduais nº 198, de 28 de dezembro de 2021, em especial o § 2º, do art. 1º e nº 193, de 05 de 

outubro de 2021 (Normas e Diretrizes Fiscais, no âmbito do Regime de Recuperação Fiscal para 

o ERJ), na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, nas Leis Estaduais nº 287, de 04 de 

dezembro de 1979, nº 10.276, de 09 de janeiro de 2024 (Plano Plurianual - 2024/2027 - PPA), 

nº 10.461, de 17 de julho de 2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025 - LDO), nº 10.665, 

de 14 de janeiro de 2025 (Lei Orçamentária Anual para 2025 - LOA), no Decreto de Criação do 

Sistema de Planejamento e Orçamento (SPO), nº 46.787, de 14 de outubro de 2019. (Publicado 

no dia 12/11/2025, páginas 11/12 do Caderno do Executivo). 

 

 

REGIMENTO INTERNO 

 

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM – DER 

 

Deliberação DER-RJ/CODIR n° 2, de 6 de outubro de 2025 – Aprova o Regimento Interno da 

Fundação Departamento de Estradas de Rodagem - DER-RJ. Legislação Citada: Decreto nº 

44.061/2013, Decreto nº 46.798/2019, Decreto nº 47.139/2020, Decreto nº 47.140/2020, 

Decreto nº 47.480/2021. (Publicado no dia 7/11/2025, páginas 26/34 do Caderno do 

Executivo). 

 

 

CONVÊNIOS, COOPERAÇÃO TÉCNICA E PACTOS DE COLABORAÇÃO 

 

 PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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Decreto nº 49.960, de 7 de novembro de 2025 – Altera o Decreto nº 49.792 de 07 de agosto de 

2025 que “dispõe sobre normas relativas aos convênios, termos de cooperação técnica e pactos 

de colaboração celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio 

de Janeiro e dá outras providências. ”. (Publicado no dia 10/11/2025, página 2 do Caderno do 

Executivo). 

 

Decreto nº 49.961, de 7 de novembro de 2025 – Altera o Decreto nº 44.879, de 15 de julho de 

2014 que “estabelece os procedimentos a serem adotados na celebração e execução de 

convênios que impliquem dispêndio financeiro por órgãos e entidades da Administração Pública 

do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências. ”. Legislação Citada: Decreto nº 

48.879/2014. (Publicado no dia 10/11/2025, página 2 do Caderno do Executivo). 

 

 

RECICLAGEM FUNCIONAL E INSPEÇÃO MÉDICA 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP 

 

Resolução SEAP n° 1107, de 4 de novembro de 2025 – Estabelece diretrizes para a realização 

de reciclagem funcional e inspeção médica obrigatórias aos servidores reintegrados ao quadro 

da SEAP. Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 10/11/2025, página 12 do Caderno do 

Executivo). 

 

 

ELABORAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DOS RELATÓRIOS CONTÁBEIS  

 

 

 PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Decreto nº 49.969, de 11 de novembro de 2025 – Dispõe sobre os procedimentos para a 

elaboração e consolidação dos relatórios contábeis de propósito geral e organização da 

prestação de contas do Governo do Estado. Legislação Citada: CERJ; Decreto nº 47.974/2022. 

(Publicado no dia 12/11/2025, páginas 10/11 do Caderno do Executivo).  
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REGIME DIFERENCIADO DE TRABALHO  

 

 

 INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA 

 

Resolução INEA nº 329, de 29 de outubro de 2025 – Dispõe sobre o regime diferenciado de 

trabalho no âmbito do Instituto Estadual do Ambiente (INEA), e dá outras providências. 

Legislação Citada: Lei Estadual nº 5.101/2007, Decreto Estadual nº 48.690/2023. (Publicado 

no dia 6/11/2025, página 41 do Caderno do Executivo). 

 

  

POLÍTICA DE ADEQUAÇÃO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS - LGPD  

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – SEDCON 

 

Resolução SEDCON nº 74, de 18 de novembro de 2025 – Institui a Política de Adequação à Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD no âmbito da Secretaria de Estado de Defesa do 

Consumidor – SEDCON. Legislação Citada: Lei Estadual nº 5.101/2007, Decreto Estadual nº 

48.690/2023. (Publicado no dia 24/11/2025, páginas 36/38 do Caderno do Executivo). 

 

  

POLÍTICA DE PRIVACIDADE DE DADOS  

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO - SES 

 

Resolução SES nº 3.902, de 17 de novembro de 2025 – Institui a Política de Privacidade de Dados 

da Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro. Legislação Citada: Lei nº 13.709/2018; Lei 

nº 12.965/2014; Lei nº 12.527/2011. (Publicado no dia 24/11/2025, páginas 20/22 do Caderno 

do Executivo). 
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PONTO FACULTATIVO 

 

  

 PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Decreto nº 49.962, de 10 de novembro de 2025 – Estabelece ponto facultativo nas repartições 

públicas estaduais no dia 21 de novembro de 2025. (Publicado no dia 11/11/2025, página 1 do 

Caderno do Executivo). 

 

 

 

 

 



 

 
 

 


